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DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 051/2020 

 

  

 

  ANDRÉ CARLOS DA CAS, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 26 da 

Lei Federal nº 8.666/93, Ratificou a Dispensa de Licitação para aquisição de medicamentos para a 

Unidade de Saúde - Postão, da Secretaria de Municipal de Saúde, da empresa Comercial Cirúrgica 

Medianeira Ltda no valor de R$ 6.100,00 (Seis mil e cem reais), da empresa Dimaster Comercio 

de Produtos Hospitalares Ltda no valor de R$ 6.912,00 (Seis mil novecentos e doze reais), da 

empresa Altermed Material Médico Hospitalar Ltda no valor de R$ 1.050,00 (Um mil e cinquenta 

reais) no Art. 24, Incisos II, da Lei Federal nº 8.666/03. 

 

 

Ibarama, 24 de Agosto de 2020. 

 

ANDRÉ CARLOS DA CAS 

Prefeito Municipal 
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